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ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro 112 300 - Centro - TPairi - CE - 62.690-000 

Fone/Fax1 (BS) 3351-1313 
CNPJ (MF) ng 35.076.645/0001·92 CQF ng 06.920.407-l 

PORTARIA Nº. 025/201'J 

o PRGSIDBN lB .Q.A. GÂMARA MUNICI PIAL E>E T-RAIRI, SF. RSBSON VICEN1~E NOGU~IRA, no 
uso de suas atribuições legais regimentais, etc. 

CONSIDERANDO, a existêneia dü vagas aas as aBseFias dos veH1acloP8fil som luga1~ tU.lSt..a 

Casa Legislativa; 

GON~IBERAN60, que o pFeenehirneRl'o das vagas el<iist0Rts~ cle assas!!li:wes, não ultFapa&êé\ 
o limite legal de despesas com pessoal; 

CONmlfiERANBe, a naeas5ielacle da eiiseíriiiHa1lH1tttia da lotaçãe, !il 5aJJVíços pPestado5 };l~loll 
respectivos assesseres aos gabinet:es elos Edis; 

A.-t. iJ~. NawrnaP 0 §r. J68fl AN êWl0 P~R~i ~iLViiiilA FlLHtl, par.taàol' do RG n~. 
2000002241'?66 SSPDC/CE e CPF ng. 004.'l89.'1SS·04, para eNeret:w o Cr;wgo em Comissão 
de Assessor Paplamentar CC-VI, conforme Lei Municipal 1-1 12 759/ 2016, de livre nomeação e ,. 
demissível "ad nutum". 

Ar:t. 2g. 0 nomeaclo 13a11a o ex:eFeíeio do ea1;g0 e1n aomissã0 indieaclo r o artigo primeiro 
desta portaria será lotado no gabinet:e do Vereador ANTÔNIO BARROS BARBOSA, 
cabendo a este, os controles de ponto e presenças por meio de livro próprio, cuja cópia 
deverá ser enviada ao setor de pessoal da Câmara Municipal de Trairí até o fechamento da 
folha de pagamento de cada mês, sob pena da não efetivação do pagamento da 
remuneração do respectivo assessor, atribuições do cargo e função, determinações 
diversas, hierarquia sobre o ocupante do eargo em comissão, e todas as demais relações, 

inclusive, de indicação daquele a ser nomeado, subordinação do mesmo, sob sua inteira 
responsabilidade. 

Avt, 3~. A remuneração do nomeaclo para o cargo em comissão de Ass~ssoP Rar;lameiaear 
CC·VI, será no valor bruto mensal de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), despssa 
suportada pelas dotac:ões e rubrleas pa1•a 13essoal prevüitas no orçamento de eada ano. 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro n2 300 - Centro - Tra iri - CE - 62.690-000 

Fone/Fax: (85) 3351-1313 
CNPJ (MF) nP 35.076.645/0001-92 CGF n2 06.920.407-1 

Art:. 4!J. Para fins e efeitos de registPo e nomeac:ão, será condição previamente exigida, o 

preenchimento pessoal por parte do candidato, cle ficha de cadastramento com a 
apresentação de seus documentos nos originais e entrega de cópias ao setor de pessoal da 
Câmara Municipal de Trairi. 

Avt 5 , Ficam revogadas as disposições em Gontr.á1~ ia a presente p0Ptai0ia, que passa a 
vigorar a partir de sua publieaçãei que sará imedi ta. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI (CE), em O;t de feue1~eillo de 201Q. 

OBSON VICENTE NOOUEI . 
/' 

Pr-esid nte da Câmarª Mu• t~ip~l de 'fr.i:lirt 


